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GOVERNO MUNICIPAL DE FORTIM
LEI N° 558/2015, DE 15 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre o repasse mensal da quantia de
R$ 6.000,00 (seis mil reais) à Associação
Universitária de Fortim - ASSUME, na forma que
indica e dá outras providências. ••

"A PREFEITA MUNICIPAL DE FORTIM,' ço saber que a Câmara Municipal•aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei.

Art. 1°. Esta lei dispõe 'C}, re q repasseme~s
mil reais) à Associação Universitária de Fortim ...,-,A

Art. 2°. Fica a Chefe dOiPoder
à Associação Universitária ::ge Fortim -
6.000,00 (seis mil reais), d~~,!inadoao tra
de Fortim. .

Parágrafo único. previstos n
mediante termo de con ser celebrado
Associação Universitária de ASSUME.

Art. 3°. As desp~sqs';~~syltantes e~ta,lei correrão por conta das
dotações orçamentárias l:>rfl%JnElasdo vige oreja ~~t<p.

:1\",( " . i'." 'v ..>f'.
Art. 4°. Esta Lei ~ntr5lem~igç>rna ~.~tadesua/puD ica

-ctt' -,'-;/:':;f" -::::;;''+'*

PAÇO MUNICI~~il=Q.~ F IMI~I;,..,J~

quantia de R$ 6.000,00 (seis
ME.

a repassar, mensalmente,
valor correspondente a R$
luno~para fora do Município

igo, 6 repasse será realizado
o Município de Fortim e a
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